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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 082/2022.

Autorização e Fundamentação:
Lei Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 003/2022
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022

Valor Mensal:
R$ 1.516,00 (UM MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS).

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADO(A): MARIA ENILDA DA SILVA.

Objeto: Prestação de atividades de TÉCNICO EM ENFERMAGEM
TEMPORARIO (A), com carga horária de 30 horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 04/05/2022 A 03/05/2023.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 04/05/2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

MARIA ENILDA DA SILVA
Contratado(a)
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 083/2022.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 003/2022
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022

Valor Mensal:
R$ 1.263,33 (Um mil, duzentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos).

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADO(A): MATEUS MESSIAS DOS SANTOS

Objeto: Prestação de atividades de OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA
TEMPORARIO, com carga horária de 44 horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 04/05/2022 A 03/05/2023

Data da assinatura: 04/05/2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

MATEUS MESSIAS DOS SANTOS
Contratado
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br
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DECRETO MUNICIPAL Nº 191/2022
05 de maio de 2022.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 29.088,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021,
de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 29.088,00 (vinte e nove mil, oitenta
e oito reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2094 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (295)................................................R$ 29.088,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...............................................................R$ 29.088,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o de excesso de arrecadação, no valor de R$ 29.088,00 (vinte e nove mil, oitenta e
oito reais), proveniente da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.3.50.9.1.01 – Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde Outros Pr
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente

29.088,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 29.088,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º
e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência
nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal
nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE MAIO DE
2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

DECRETO MUNICIPAL N. 192/2022
05 de maio de 2022

Súmula: DETERMINA A RENOMEAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DE ACORDO COM
A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 146/2022, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Senhor Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e considerando a nova estrutura
administrativa, que extinguiu, criou e deu nova nomenclatura de cargos, nos termos da Lei
Complementar Municipal n. 146/2022, de 25.04.2022,

DECRETA

Art. 1º - Fica renomeado o Servidor LUIS EDUARDO DE MACEDO, portadora da CI/RG nº
9.437.165-1 SSP/PR, atualmente ocupante do Cargo de Assessor Geral de Assuntos
Jurídicos, para o cargo de “Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos”, conforme Lei
Complementar Municipal nº 146/2022, de 146/2022.

Art. 2º- Fica assegurado o Servidor todos os direitos e deveres inerentes ao cargo anterior,
sem solução de continuidade das vantagens decorrentes, conforme disposições do artigo
20 da referida Lei Complementar Municipal 111/2019.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, substituindo o Decreto
019/2021, e revogando quaisquer disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 05 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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                            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

                                      Paço Municipal “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
                                   Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                               CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ  

  

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 379/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR EPP 

CNPJ/MF nº 38.182.140/0001-09, 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

 
Objeto: EXECUÇÃO DE REFORMA PARCIAL DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DOZOLINA TOMAZONI TROIAN E ONDINA CUREAU GIACOBBO. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
(art. 57, caput da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
A partes resolvem promover a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa) dias, previsto até 18 
de junho de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 379/2021, de 24/11/2021. 
 

 
                                                                 Nova Londrina, 18 de março de 2022. 

 
    

                         ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ 

         Secretária Municipal de Educação 
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

1 

 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2022 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: IVO ALVES DE ALMEIDA - ME 

CNPJ nº 14.004.376/0001-89 
 
2 - MODALIDADE: Pregão Presencial nº 041/2022 

 
3 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA 
MOLDAGEM, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NOS PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL, conforme 
deliberação nº.166 de 17/11/2016 DO  CIB/PR. 

 
4 - VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
 
5 - EXECUÇÃO: parcelada e entregues na Secretaria Municipal de Saúde ou nas Unidades de Saúde. 
 
6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/05/2022 à 05/05/2023. 

 
7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
Nova Londrina, 05 de maio de 2022. 

 
        

     LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

     Secretário Municipal de Saúde 
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RESUMIDO EDITAL DE REDESIGNAÇÃO DE LICITAÇÃO  

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA PREGÃO ELETRÔNICO – 
MENOR PREÇO Nº.046/2022 
 
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
02 – Aquisição de veículos novos, 0km, 2022/2022, que serão utilizados para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nova 
Londrina/Pr, conforme especificações no Anexo I do edital. 
 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 
As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme estabelecido 
no edital, observados datas e horários limites. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 23/05/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00hrs às 
09:00 hrs do dia 23/05/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00hrs do 
dia 23/05/2022 - após análise das propostas. LOCAL: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado” 
 
04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à partir 
do dia 06 de maio de 2022, no Site do Municipio – Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Plataforma BLL ou através do e-mail: 
janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO DE NOVA LONDRINA, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 05 DE MAIO DE 2022. 
 

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ 

Secretária Municipal de Educação 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código iZ5Kmb neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2255 05 de Maio de 2022  PG. 8/8

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
        PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

                Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 
                 CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ 

  
 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 03/2022 

  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2022 

 
 
O Secretário Municipal de Saúde de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público 
que após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em 
homologar o credenciamento da empresa interessada no processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 007/2022, com fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93, para o 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES ELETIVOS 
NA ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA E DE EXAMES CARDIOLÓGICOS 
ELETIVOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, em favor da 
seguinte empresa: 
 
Nome: CECARPA CENTRO CARDIOLÓGICO DE PARANAVAI - EIRELI 
CNPJ Nº. 08.429.866/0001-24 
Endereço: Av. Rio Grande do Norte, nº 1160 – Centro 
Cidade: PARANAVAÍ – PR 
CEP: 87701-020              
Fone: (44) 3045-7402 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 04 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 
Secretário Municipal de Saúde 
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